
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.661-A, DE 2015 
(Da Sra. Iracema Portella) 

 
Altera a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, que dispõe sobre o 
Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV e a regularização fundiária 
de assentamentos localizados em áreas urbana, para incluir a exigência 
de instalações adequadas para coleta seletiva de resíduos sólidos 
domiciliares, bem como seu recolhimento pelo poder público local; tendo 
parecer da Comissão de Desenvolvimento Urbano, pela aprovação, com 
emenda (relator: DEP. HILDO ROCHA). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DESENVOLVIMENTO URBANO E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Desenvolvimento Urbano: 
 - Parecer do relator  
 - Emenda oferecida pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Emenda adotada pela Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os incisos III e IV do art. 5º-A da Lei nº 11.977, de 7 de 

julho de 2009, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 5º-A. ............................................................................ 

............................................................................................. 

III - infraestrutura básica que inclua vias de acesso, iluminação 

pública, instalações adequadas para coleta seletiva de 

resíduos sólidos domiciliares, solução de esgotamento sanitário 

e de drenagem de águas pluviais e permita ligações 

domiciliares de abastecimento de água e energia elétrica; e 

IV - a existência ou compromisso do poder público local de 

instalação ou de ampliação dos equipamentos e serviços 

relacionados a educação, saúde, lazer e transporte público, 

bem como da prestação de serviço de coleta de resíduos 

sólidos domiciliares. ” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Brasil tem logrado grandes avanços na gestão dos resíduos 

sólidos desde a instituição da Política Nacional de Resíduos Sólidos, por meio da Lei 

nº 12.305, de 2 de agosto de 2010. Percebe-se, entretanto, que a coleta seletiva, um 

de seus instrumentos, ainda carece de atenção especial do poder público para 

garantir sua efetividade. 

De acordo com o Diagnóstico do Manejo de Resíduos Sólidos 

Urbanos1 elaborado no âmbito do Sistema Nacional de Informações sobre 

Saneamento, os dados sobre coleta seletiva ainda são escassos, mas demonstram 

um cenário preocupante. Em pesquisa aplicada para o diagnóstico no ano de 2013, 

apenas 1.161 municípios relataram possuir coleta seletiva (mesmo assim, sabe-se, 

                                                      
1
 Disponível em: http://www.snis.gov.br/PaginaCarrega.php?EWRErterterTERTer=106. Acesso em: 

07/05/2015. 

http://www.snis.gov.br/PaginaCarrega.php?EWRErterterTERTer=106
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de forma parcial). Dos restantes, 2.411 municípios declararam não possuir coleta 

seletiva e os outros 1.998 não responderam.  

Pela relevância do Programa Minha Casa, Minha Vida na 

política habitacional do País, entende-se deveras relevante conscientizar seus 

beneficiários sobre a importância da segregação dos resíduos na fonte geradora, a 

fim de viabilizar os processos de reaproveitamento e reciclagem. Quanto mais 

criteriosa a separação, maior o valor agregado dos materiais para a indústria. É um 

processo essencial para a economia de recursos naturais e para a o aumento da 

vida útil dos aterros sanitários. 

Além disso, o trabalho de gerenciamento de resíduos tem sido 

importante fator de inclusão social por meio da estruturação de associações de 

catadores. A segregação do material favorece melhores condições de trabalho tanto 

aos catadores quanto aos classificadores de material, assim como aumenta o valor 

de venda dos aglomerados. 

De acordo com o Decreto nº 7.404, de 23 de dezembro de 

2010, que regulamenta a PNRS, os consumidores são obrigados, sempre que 

estabelecido sistema de coleta seletiva pelo plano municipal de gestão integrada de 

resíduos sólidos ou quando instituídos sistemas de logística reversa, a acondicionar 

adequadamente e de forma diferenciada os resíduos sólidos gerados e a 

disponibilizar adequadamente os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis para 

coleta ou devolução. 

Para que essa obrigação possa ser cumprida pelos moradores 

de conjuntos habitacionais e moradias do PMCMV, é essencial que se garanta a 

instalação adequada de coletores de resíduos. Da mesma forma, para garantir a 

continuidade da segregação após a coleta, deve haver compromisso do poder 

público local em preservar a seleção efetuada na origem. 

É com esse intuito que se apresenta este projeto de lei, para o 

qual peço apoio dos nobres Parlamentares para aprovação. 

Sala das Sessões, em 25 de maio de 2015 

Deputada IRACEMA PORTELLA  (PP-PI) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
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Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.977, DE 7 DE JULHO DE 2009 
 

Dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha 

Vida - PMCMV e a regularização fundiária de 

assentamentos localizados em áreas urbanas; 

altera o Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho 

de 1941, as Leis nºs 4.380, de 21 de agosto de 

1964, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 

8.036, de 11 de maio de 1990, e 10.257, de 10 

de julho de 2001, e a Medida Provisória nº 

2.197-43, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 

providências. 
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA - PMCMV 

.................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Do Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º (Revogado a partir de 31/12/2011, de acordo com inciso III do art. 13 da 

Lei nº 12.424, de 16/6/2011) (Vide Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010)(*)
2
 

 

Art. 5º-A Para a implantação de empreendimentos no âmbito do PNHU, deverão 

ser observados: 

I - localização do terreno na malha urbana ou em área de expansão que atenda aos 

requisitos estabelecidos pelo Poder Executivo federal, observado o respectivo plano diretor, 

quando existente; 

II - adequação ambiental do projeto; 

III - infraestrutura básica que inclua vias de acesso, iluminação pública e solução 

de esgotamento sanitário e de drenagem de águas pluviais e permita ligações domiciliares de 

abastecimento de água e energia elétrica; e 

IV - a existência ou compromisso do poder público local de instalação ou de 

ampliação dos equipamentos e serviços relacionados a educação, saúde, lazer e transporte 

público. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

 

                                                      
2 Artigo revogado a partir de 31/12/2010 pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 
e mantido até 31/12/2011 pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011, na qual foi convertida a 
referida Medida Provisória) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
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Art. 6º A subvenção econômica de que trata o inciso I do art. 2º será concedida no 

ato da contratação da operação de financiamento, com o objetivo de: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

I - facilitar a aquisição, produção e requalificação do imóvel residencial; ou  

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010) 

II - complementar o valor necessário a assegurar o equilíbrio econômico-

financeiro das operações de financiamento realizadas pelas entidades integrantes do Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH, compreendendo as despesas de contratação, de administração 

e cobrança e de custos de alocação, remuneração e perda de capital.  

§ 1º A subvenção econômica de que trata o caput será concedida exclusivamente a 

mutuários com renda familiar mensal de até R$ 2.790,00 (dois mil, setecentos e noventa 

reais), uma única vez por imóvel e por beneficiário e será cumulativa, até o limite máximo a 

ser fixado em ato do Poder Executivo federal, com os descontos habitacionais concedidos nas 

operações de financiamento realizadas na forma do art. 9º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 

1990, com recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 2º A subvenção poderá ser cumulativa com subsídios concedidos no âmbito de 

programas habitacionais dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios.  

§ 3º (Revogado pela Medida Provisória nº 561, de 8/3/2012, convertida na Lei nº 

12.693, de 24/7/2012) 

§ 4º (Revogado pela Medida Provisória nº 561, de 8/3/2012, convertida na Lei nº 

12.693, de 24/7/2012) 

§ 5º (Revogado pela Medida Provisória nº 561, de 8/3/2012, convertida na Lei nº 

12.693, de 24/7/2012) 

 

Art. 6º-A As operações realizadas com recursos advindos da integralização de 

cotas no FAR e recursos transferidos ao FDS, conforme previsto no inciso II do caput do art. 

2º, são limitadas a famílias com renda mensal de até R$ 1.395,00 (mil trezentos e noventa e 

cinco reais), e condicionadas a: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.424, de 

16/6/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 561, de 8/3/2012, convertida na 

Lei nº 12.693, de 24/7/2012) 

I - exigência de participação financeira dos beneficiários, sob a forma de 

prestações mensais; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

II - quitação da operação, em casos de morte ou invalidez permanente do 

beneficiário, sem cobrança de contribuição do beneficiário; e (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.424, de 16/6/2011) 

III - cobertura de danos físicos ao imóvel, sem cobrança de contribuição do 

beneficiário. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 1º Nos empreendimentos habitacionais em edificações multifamiliares 

produzidos com os recursos de que trata o caput, inclusive no caso de requalificação de 

imóveis urbanos, será admitida a produção de unidades destinadas à atividade comercial a 

eles vinculada, devendo o resultado de sua exploração ser destinado integralmente ao custeio 

do condomínio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 2º É vedada a alienação das unidades destinadas à atividade comercial de que 

trata o § 1º pelo condomínio a que estiverem vinculadas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.424, de 16/6/2011) 

§ 3º Serão dispensadas, na forma do regulamento, a participação financeira dos 

beneficiários de que trata o inciso I do caput e a cobertura a que se refere o inciso III do caput 

nas operações com recursos advindos da integralização de cotas no FAR, quando essas 

operações: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011, e com 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12249-11-junho-2010-606678-publicacao-127512-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-561-8-marco-2012-612522-publicacaooriginal-135475-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12693-24-julho-2012-773903-publicacaooriginal-137190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12693-24-julho-2012-773903-publicacaooriginal-137190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-561-8-marco-2012-612522-publicacaooriginal-135475-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12693-24-julho-2012-773903-publicacaooriginal-137190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12693-24-julho-2012-773903-publicacaooriginal-137190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-561-8-marco-2012-612522-publicacaooriginal-135475-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12693-24-julho-2012-773903-publicacaooriginal-137190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12693-24-julho-2012-773903-publicacaooriginal-137190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-561-8-marco-2012-612522-publicacaooriginal-135475-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12693-24-julho-2012-773903-publicacaooriginal-137190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12693-24-julho-2012-773903-publicacaooriginal-137190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-561-8-marco-2012-612522-publicacaooriginal-135475-pe.html
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redação dada pela Medida Provisória nº 561, de 8/3/2012, convertida na Lei nº 12.693, de 

24/7/2012) 

I - forem vinculadas às programações orçamentárias do Programa de Aceleração 

do Crescimento (PAC) e demandarem reassentamento, remanejamento ou substituição de 

unidades habitacionais; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011, e com redação 

dada pela Medida Provisória nº 561, de 8/3/2012, convertida na Lei nº 12.693, de 24/7/2012) 

II - forem vinculadas a intervenções financiadas por operações de crédito ao setor 

público, conforme hipóteses definidas no regulamento, e demandarem reassentamento, 

remanejamento ou substituição de unidades habitacionais; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.424, de 16/6/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 561, de 8/3/2012, 

convertida na Lei nº 12.693, de 24/7/2012) 

III - forem destinadas ao atendimento, nos casos de situação de emergência ou 

estado de calamidade pública reconhecidos pela União, a famílias desabrigadas que perderam 

seu único imóvel. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 561, de 8/3/2012, convertida 

na Lei nº 12.693, de 24/7/2012) 

§ 4º Exclusivamente nas operações previstas no § 3º, será admitido atendimento a 

famílias com renda mensal de até R$ 2.790,00 (dois mil, setecentos e noventa reais). 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 561, de 8/3/2012, convertida na Lei nº 

12.693, de 24/7/2012) 

§ 5º Nas operações com recursos previstos no caput:  

I - a subvenção econômica será concedida nas prestações do financiamento, ao 

longo de 120 (cento e vinte) meses;  

II - a quitação antecipada do financiamento implicará o pagamento do valor da 

dívida contratual do imóvel, sem a subvenção econômica conferida na forma deste artigo;  

III - não se admite transferência inter vivos de imóveis sem a respectiva quitação. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 561, de 8/3/2012, convertida na Lei nº 

12.693, de 24/7/2012) 

§ 6º As cessões de direitos, promessas de cessões de direitos ou procurações que 

tenham por objeto a compra e venda, promessa de compra e venda ou cessão de imóveis 

adquiridos sob as regras do PMCMV, quando em desacordo com o inciso III do § 5º, serão 

consideradas nulas. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 561, de 8/3/2012, 

convertida na Lei nº 12.693, de 24/7/2012) 

§ 7º Nas operações previstas no § 3º, a subvenção econômica será concedida, no 

ato da contratação da unidade habitacional, exclusivamente para o beneficiário que comprovar 

a titularidade e regularidade fundiária do imóvel do qual será removido, do imóvel que foi 

destruído ou do imóvel cujo uso foi impedido definitivamente, quando nele esteja ou estivesse 

habitando, na forma do regulamento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 561, de 

8/3/2012, convertida na Lei nº 12.693, de 24/7/2012) 

§ 8º É vedada a concessão de subvenções econômicas lastreadas nos recursos do 

FAR ou do FDS a beneficiário que tenha recebido benefício de natureza habitacional oriundo 

de recursos orçamentários da União, do FAR, do FDS ou de descontos habitacionais 

concedidos com recursos do FGTS, excetuadas as subvenções ou descontos destinados à 

aquisição de material de construção e aquelas previstas no atendimento a famílias nas 

operações estabelecidas no § 3º, na forma do regulamento. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 561, de 8/3/2012, convertida na Lei nº 12.693, de 24/7/2012) 

§ 9º Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, em virtude do não 

pagamento da dívida pelo beneficiário, o FAR e o FDS, na qualidade de credores fiduciários, 

ficam dispensados de levar o imóvel a leilão, devendo promover sua reinclusão no respectivo 

programa habitacional, destinando-o à aquisição por beneficiário a ser indicado conforme as 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-561-8-marco-2012-612522-publicacaooriginal-135475-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12693-24-julho-2012-773903-publicacaooriginal-137190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12693-24-julho-2012-773903-publicacaooriginal-137190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-561-8-marco-2012-612522-publicacaooriginal-135475-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-561-8-marco-2012-612522-publicacaooriginal-135475-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12693-24-julho-2012-773903-publicacaooriginal-137190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-561-8-marco-2012-612522-publicacaooriginal-135475-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12693-24-julho-2012-773903-publicacaooriginal-137190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-561-8-marco-2012-612522-publicacaooriginal-135475-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12693-24-julho-2012-773903-publicacaooriginal-137190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12693-24-julho-2012-773903-publicacaooriginal-137190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-561-8-marco-2012-612522-publicacaooriginal-135475-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12693-24-julho-2012-773903-publicacaooriginal-137190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12693-24-julho-2012-773903-publicacaooriginal-137190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-561-8-marco-2012-612522-publicacaooriginal-135475-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12693-24-julho-2012-773903-publicacaooriginal-137190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12693-24-julho-2012-773903-publicacaooriginal-137190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-561-8-marco-2012-612522-publicacaooriginal-135475-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12693-24-julho-2012-773903-publicacaooriginal-137190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-561-8-marco-2012-612522-publicacaooriginal-135475-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-561-8-marco-2012-612522-publicacaooriginal-135475-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12693-24-julho-2012-773903-publicacaooriginal-137190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-561-8-marco-2012-612522-publicacaooriginal-135475-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-561-8-marco-2012-612522-publicacaooriginal-135475-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12693-24-julho-2012-773903-publicacaooriginal-137190-pl.html
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políticas habitacionais e regras que estiverem vigentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.043, de 13/11/2014) 

 

Art. 6º-B Para a concessão de subvenção econômica nas operações de que trata o 

inciso III do art. 2º, fica estabelecido que a instituição ou agente financeiro participante só 

poderá receber recursos até o máximo de 15% (quinze por cento) do total ofertado em cada 

oferta pública, na forma do regulamento, considerado o limite de 100 (cem) unidades 

habitacionais por Município. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011)  

§ 1º O Poder Executivo federal disporá necessariamente sobre os seguintes 

aspectos: 

I - valores e limites das subvenções individualizadas a serem destinadas a cada 

beneficiário; 

II - remuneração das instituições e agentes financeiros pelas operações realizadas; 

III - quantidade, condições e modalidades de ofertas públicas de cotas de 

subvenções; e 

IV - tipologia e padrão das moradias e da infraestrutura urbana, com observância 

da legislação municipal pertinente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 2º As operações de que trata o caput poderão ser realizadas pelos bancos 

múltiplos, pelos bancos comerciais, pelas sociedades de crédito imobiliário, pelas companhias 

hipotecárias, por órgãos federais, estaduais e municipais, inclusive sociedades de economia 

mista em que haja participação majoritária do poder público, que operem no financiamento de 

habitações e obras conexas, e pelas cooperativas de crédito que tenham entre seus objetivos o 

financiamento habitacional a seus cooperados, desde que tais instituições e agentes 

financeiros sejam especificamente autorizados a operar o programa pelo Banco Central do 

Brasil e pelo Ministério das Cidades, no âmbito de suas competências. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 3º Os Estados e os Municípios poderão complementar o valor das subvenções 

econômicas com créditos tributários, benefícios fiscais, bens ou serviços economicamente 

mensuráveis, assistência técnica ou recursos financeiros. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.424, de 16/6/2011) 

§ 4º É vedada a concessão de subvenções econômicas de que trata o inciso III do 

caput do art. 2º a beneficiário que tenha recebido benefício de natureza habitacional oriundo 

de recursos orçamentários da União, do FAR, do FDS ou de descontos habitacionais 

concedidos com recursos do FGTS, excetuadas as subvenções ou descontos destinados à 

aquisição de material de construção, na forma do regulamento. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 561, de 8/3/2012, convertida na Lei nº 12.693, de 24/7/2012) 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.305, DE 2 DE AGOSTO DE 2010 
 

Institui a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos; altera a Lei nº 9.605, de 12 de 

fevereiro de 1998; e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-561-8-marco-2012-612522-publicacaooriginal-135475-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-561-8-marco-2012-612522-publicacaooriginal-135475-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12693-24-julho-2012-773903-publicacaooriginal-137190-pl.html
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CAPÍTULO I 

DO OBJETO E DO CAMPO DE APLICAÇÃO 

 

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, dispondo sobre 

seus princípios, objetivos e instrumentos, bem como sobre as diretrizes relativas à gestão 

integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos, incluídos os perigosos, às responsabilidades 

dos geradores e do poder público e aos instrumentos econômicos aplicáveis.  

§ 1º Estão sujeitas à observância desta Lei as pessoas físicas ou jurídicas, de 

direito público ou privado, responsáveis, direta ou indiretamente, pela geração de resíduos 

sólidos e as que desenvolvam ações relacionadas à gestão integrada ou ao gerenciamento de 

resíduos sólidos.  

§ 2º Esta Lei não se aplica aos rejeitos radioativos, que são regulados por 

legislação específica.  

 

Art. 2º Aplicam-se aos resíduos sólidos, além do disposto nesta Lei, nas Leis nºs 

11.445, de 5 de janeiro de 2007, 9.974, de 6 de junho de 2000, e 9.966, de 28 de abril de 

2000, as normas estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 

(Sisnama), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), do Sistema Unificado de 

Atenção à Sanidade Agropecuária (Suasa) e do Sistema Nacional de Metrologia, 

Normalização e Qualidade Industrial (Sinmetro).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 7.404, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2010 
 

Regulamenta a Lei nº 12.305, de 2 de agosto 

de 2010, que institui a Política Nacional de 

Resíduos Sólidos, cria o Comitê 

Interministerial da Política Nacional de 

Resíduos Sólidos e o Comitê Orientador para a 

Implantação dos Sistemas de Logística 

Reversa, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 

12.305, de 2 de agosto de 2010,  

 

DECRETA: 

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

 

Art. 1º Este Decreto estabelece normas para execução da Política Nacional de 

Resíduos Sólidos, de que trata a Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010.  

 

Art. 2º A Política Nacional de Resíduos Sólidos integra a Política Nacional do 

Meio Ambiente e articula-se com as diretrizes nacionais para o saneamento básico e com a 

Política Federal de Saneamento Básico, nos termos da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, 



9 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1661-A/2015 

com a Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005, e com a Política Nacional de Educação 

Ambiental, regulada pela Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe, por meio do que dispõe seu art. 

1º, altera a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, que dispõe sobre o Programa 

Minha Casa, Minha Vida – PMCMV. O artigo determina nova redação ao inciso III do 

art. 5º-A da citada Lei, para incluir a exigência de instalações adequadas para coleta 

seletiva de resíduos sólidos domiciliares, e nova redação também ao inciso IV, 

incluindo a prestação de serviço de coleta de resíduos sólidos domiciliares, como 

critério a ser observado para a implantação de empreendimentos no âmbito do 

PNHU - Programa Nacional de Habitação Urbana. 

A proposição está sujeita à apreciação conclusiva pelas 

comissões, em regime de tramitação ordinária, tendo sido distribuída a esta 

Comissão de Desenvolvimento Urbano e à de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

Submete-se agora à apreciação de mérito por este Colegiado.  

Aberto o prazo regimental, não foram apresentadas emendas à 

proposição nesta Câmara Técnica. 

É o Relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

 

O Projeto de Lei em exame trata, na verdade, de enfatizar, na 

Lei que dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha Vida, que outra Lei deva ser 

cumprida. Vejamos que a Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, que institui a 

Política Nacional de Resíduos Sólidos, em seu conjunto, possui todos os dispositivos 

para ordenar a coleta seletiva. Se os conjuntos habitacionais resultantes do 

Programa Minha Casa, Minha Vida não têm instaladas as lixeiras para a separação 

dos diferentes resíduos sólidos, é porque estão descumprindo a Lei. A seguir, 

enumeramos alguns dos dispositivos da Lei de Resíduos Sólidos que determinam a 

coleta seletiva. 

O art. 28 determina que “o gerador de resíduos sólidos 

domiciliares tem cessada sua responsabilidade pelos resíduos com a 

disponibilização adequada para a coleta ou, nos casos abrangidos pelo art. 33, com 

a devolução”. 
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O art. 35 estabelece, por sua vez, que “sempre que 

estabelecido sistema de coleta seletiva pelo plano municipal de gestão integrada de 

resíduos sólidos e na aplicação do art. 33, os consumidores são obrigados a: I - 

acondicionar adequadamente e de forma diferenciada os resíduos sólidos gerados; 

II - disponibilizar adequadamente os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis para 

coleta ou devolução. ....” 

Porém, o principal dispositivo da Lei sobre a coleta seletiva é o 

art. 36, que estabelece que: 

“No âmbito da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de 

vida dos produtos, cabe ao titular dos serviços públicos de limpeza urbana e de 

manejo de resíduos sólidos, observado, se houver, o plano municipal de gestão 

integrada de resíduos sólidos: I - adotar procedimentos para reaproveitar os 

resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis oriundos dos serviços públicos de limpeza 

urbana e de manejo de resíduos sólidos; II - estabelecer sistema de coleta 

seletiva; III - articular com os agentes econômicos e sociais medidas para viabilizar 

o retorno ao ciclo produtivo dos resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis oriundos 

dos serviços de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos; ....” 

Verificada a redundância, a princípio, vem à mente que 

deveríamos considerar prejudicada a iniciativa da proposição em exame. 

Ocorre que a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, que dispõe 

sobre o Programa Minha Casa, Minha Vida, já apresenta, em seu texto, esse tipo de 

redundância, repetindo dispositivos de matéria já regulada por Lei em vigor. 

O inciso III do art. 5º-A, objeto mesmo de uma das alterações 

propostas pela proposição em exame, traz conteúdo previsto na Lei nº 6.766, de 19 

de dezembro de 1979, que “dispõe sobre o Parcelamento do Solo Urbano”. 

Diz o inciso III do art. 5º-A da Lei do Programa Minha Casa, 

Minha Vida, que, “para a implantação de empreendimentos no âmbito do PNHU, 

deverão ser observados: III - infraestrutura básica que inclua vias de acesso, 

iluminação pública e solução de esgotamento sanitário e de drenagem de águas 

pluviais e permita ligações domiciliares de abastecimento de água e energia elétrica; 

...” 

Tal condição já está prevista no § 6º do art. 2º da Lei do 

Parcelamento do Solo Urbano, que estabelece que: 
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“§ 6º A infraestrutura básica dos parcelamentos situados nas 

zonas habitacionais declaradas por lei como de interesse social (ZHIS) consistirá, no 

mínimo, de: I - vias de circulação; II - escoamento das águas pluviais; III - rede para 

o abastecimento de água potável; e IV - soluções para o esgotamento sanitário e 

para a energia elétrica domiciliar”. 

Percebe-se, dessa forma, a intenção, na Lei do Programa 

Minha Casa, Minha Vida, de reforçar dispositivos de ordenamento urbano para a 

construção dos conjuntos habitacionais de interesse social. 

A partir dessa constatação, entendemos, sim, como legítima a 

preocupação de que também sejam incluídos, no corpo da referida Lei, os 

comandos para a realização da coleta seletiva de resíduos sólidos nos 

assentamentos resultantes do Programa Minha Casa, Minha Vida. 

Propomos, no entanto, uma emenda ao Projeto de Lei, que 

esclareça a norma de origem, no caso, a Lei de Resíduos Sólidos. 

Feitas essas considerações, o Voto é pela APROVAÇÃO do 

Projeto de Lei no 1.661, de 2015, incluída a emenda que oferecemos. 

Sala da Comissão, em  03      de          Agosto     de 2015. 

Deputado HILDO ROCHA  

Relator 

 

EMENDA Nº 1 

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei a seguinte redação: 

“Art. 1º Os incisos III e IV do art. 5º-A da Lei nº 11.977, de 7 de 

julho de 2009, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 5º-A. ............................................................................ 

............................................................................................. 

III - infraestrutura básica que inclua vias de acesso, iluminação 

pública, instalações adequadas para coleta seletiva de 

resíduos sólidos domiciliares, solução de esgotamento 

sanitário e de drenagem de águas pluviais e permita ligações 

domiciliares de abastecimento de água e energia elétrica; e 
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IV - a existência ou compromisso do poder público local de 

instalação ou de ampliação dos equipamentos e serviços 

relacionados a educação, saúde, lazer e transporte público, 

bem como da prestação de serviço de coleta de resíduos 

sólidos domiciliares, conforme estabelecida pela Lei nº 12.305, 

de 2 de agosto de 2010, que institui a Política Nacional de 

Resíduos Sólidos.” (NR) 

Sala da Comissão, em  03      de          Agosto     de 2015. 

Deputado HILDO ROCHA  

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Desenvolvimento Urbano, em reunião 

ordinária realizada hoje, aprovou, com emenda, o Projeto de Lei nº 1.661/2015, nos 

termos do Parecer do Relator, Deputado Hildo Rocha.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Julio Lopes - Presidente, Carlos Marun - Vice-Presidente, 

Alberto Filho, Caetano, Cícero Almeida, Dâmina Pereira, Herculano Passos, Hildo 

Rocha, João Paulo Papa, José Nunes, Leopoldo Meyer, Marcos Abrão, Valadares 

Filho, Angelim, Irajá Abreu, Mauro Lopes, Mauro Mariani e Toninho Wandscheer.  

Sala da Comissão, em 12 de agosto de 2015.  

 

  

Deputado JULIO LOPES  

Presidente  

 

 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO AO 

PROJETO DE LEI Nº 1.661, DE 2015. 

 Altera a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 
2009, que dispõe sobre o Programa Minha Casa, 
Minha Vida – PMCMV e a regularização fundiária 
de assentamentos localizados em áreas urbanas, 
para incluir a exigência de instalações adequadas 
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para coleta seletiva de resíduos sólidos 
domiciliares, bem como seu recolhimento pelo 
poder público local. 

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei a seguinte redação: 

 

“Art. 1º Os incisos III e IV do art. 5º-A da Lei nº 11.977, de 7 de 

julho de 2009, passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 5º-A. ............................................................................ 

............................................................................................. 

 

III - infraestrutura básica que inclua vias de acesso, iluminação 

pública, instalações adequadas para coleta seletiva de 

resíduos sólidos domiciliares, solução de esgotamento 

sanitário e de drenagem de águas pluviais e permita ligações 

domiciliares de abastecimento de água e energia elétrica; e 

 

IV - a existência ou compromisso do poder público local de 

instalação ou de ampliação dos equipamentos e serviços 

relacionados a educação, saúde, lazer e transporte público, 

bem como da prestação de serviço de coleta de resíduos 

sólidos domiciliares, conforme estabelecida pela Lei nº 12.305, 

de 2 de agosto de 2010, que institui a Política Nacional de 

Resíduos Sólidos.” (NR) 

Sala da Comissão, em 12 de agosto de 2015. 

Deputado JULIO LOPES  

Presidente 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


